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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece os teores máximos de dióxido de 

enxofre residual em açúcar destinado ao consumo humano. 

Art. 2º Os diferentes tipos de açúcar produzidos no Brasil e 

destinados ao consumo humano devem conter teor máximo de sulfito (SO2), 

expressos em miligramas de SO2 por kg de açúcar, de acordo com os seguintes 

valores: 

a) açúcar refinado granulado – 5 mg/kg; 

b) açúcar refinado amorfo – 20 mg/kg; 

c) açúcar branco de produção direta – 10 mg/kg 

Art. 3º Ficam vedadas a fabricação, a importação e a 

comercialização de açúcar, destinado ao consumo ou à produção de alimentos, 

contendo resíduo de sulfito (SO2) maiores que os valores estabelecidos no art. 2º 

desta Lei. 

Art. 4º Ficam as unidades industriais produtoras de açúcar 

para consumo humano e para produção de alimentos obrigadas a inserir, nos rótulos 

e embalagens, o teor de dióxido de enxofre residual contido em sua composição. 

Art. 5º As unidades industriais a que se refere o art. 4º têm um 

prazo de 18 meses para se adequarem a esta legislação. 

Art. 6º A partir da entrada em vigor desta Lei, ficam as 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da 

Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964: 

I – autorizadas a realizar operações de crédito industrial ou 

agroindustrial destinadas à construção, ampliação ou adequação de plantas 

industriais produtoras de açúcar, na forma do art. 2º; 

II – autorizadas a financiar a substituição do processo de 

branqueamento de açúcar, em plantas industriais já instaladas, por método que 

dispense o emprego de enxofre ou qualquer composto químico derivado de enxofre. 

Parágrafo único. Ficam os bancos administradores dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de que trata a 

Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, autorizados a empregar recursos dos 

respectivos Fundos nos financiamentos a que se refere o inciso II do caput. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O banco Morgan Stanley anunciou nesta segunda-feira 

(23/11/2015) uma estimativa de déficit global no mercado de açúcar na temporada 

2015/16 de 3,7 milhões de toneladas, ante um superávit de 6,47 milhões de 

toneladas em 2014/15. 
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Segundo relatório, a produção de açúcar no Brasil foi estimada 

em 35,2 milhões de toneladas em 2015/16, ante 37,3 milhões de toneladas em 

2014/15. 

Por outro lado, usinas de açúcar e etanol no Brasil elevaram 

substancialmente os volumes de hedge de açúcar para o próximo ciclo de produção 

(2016/17), na comparação com igual período do ano passado, garantindo valores 

favoráveis para o produto na expectativa de um aumento da produção na próxima 

temporada, de acordo com a consultoria independente JOB Economia. 

O centro-sul brasileiro, principal região de processamento de 

cana-de-açúcar do país, está concluindo a safra 2015/16, que foi afetada por chuvas 

acima do normal. A umidade elevada, no entanto, deverá ser benéfica para a nova 

safra que poderá começar antes do previsto, em meados de março de 2016. 

A produção dos diferentes tipos de açúcar adota processo e 

tecnologias diferentes para obter um produto de qualidade aceito pelos 

consumidores e indústrias de alimentos. 

Para uma melhor compreensão, é necessário que se faça uma 

qualificação adequada de cada um deles para estabelecer limites compatíveis com a 

tecnologia atual até que se tenham novos processos que garantam a sua qualidade 

com custos compatíveis. 

É importante que se defina cada tipo de açúcar, para que se 

considerem os limites apresentados neste projeto de lei. 

- Açúcar refinado granulado – Açúcar de elevada pureza obtido 

por dissolução, purificação e recristalização de açúcar cristal, apresentando 

estrutura formada por cristais bem definidos e granulometria uniforme. 

- Açúcar Refinado Amorfo - Açúcar obtido por dissolução e 

purificação do açúcar cristal, apresentando uma estrutura microcristalina não 

definida, que lhe confere granulometria fina e alta capacidade de dissolução. Este 

açúcar não é recristalizado, incorporando o mel de processo. Desta forma para 

evitar aumento de cor na vida de prateleira é necessário um maior teor de enxofre. 

- Açúcar branco de produção direta - Açúcar obtido por 

fabricação direta nas usinas, a partir da cana-de-açúcar, na forma cristalizada, após 

a clarificação do caldo da cana por tratamentos físico-químicos. Este tipo de açúcar 

é o de maior produção no Brasil e de maior consumo pelas indústrias de alimento. 

Entretanto, a tecnologia utilizada pela indústria brasileira para o 

branqueamento do açúcar gera resíduos de dióxido de enxofre (SO2) — substância 

prejudicial à saúde — no produto final.  

A presença de resíduos de dióxido de enxofre restringe as 

exportações brasileiras de açúcar branco, eis que diversos países importadores não 

admitem a presença dessa substância nos alimentos que ali ingressam. 
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A legislação e regulamentos internacionais indicam valores de 

SO2 iguais ou maiores que os apresentados neste projeto de lei. 

No relatório do Comitê para Aditivos em alimentos (REPORT 

OF THE FORTYFIRST SESSION OF THE CODEX COMMITTEE ON FOOD 

ADDITIVES - Shanghai, China, 16-20 March 2009) foram solicitados comentários 

sobre o uso de sulfitos e revisão dos valores máximos adotados no General 

Standard for Food Additives (GSFA), em tabela resultante da reunião do Grupo de 

Aditivos em Alimentos realizada em 2009. 

Nesta tabela devem-se considerar as denominações de açúcar 

em inglês e seus correspondentes tipos no Brasil: 

- White sugar – Limite Máximo 15 mg/kg – Açúcar refinado 

granulado. 

- Soft white sugar – Limite Máximo 20 mg/kg – Açúcar branco 

amorfo. 

- Plantation white sugar – Limite Máximo 70 mg/kg – Açúcar 

branco de produção direta. 

Desta maneira, os limites para o teor de sulfito no Codex 

Alimentarius, norma internacional de alimentos, são iguais ou maiores que os 

propostos no Art. 2. Isto significa que os valores de ingestão não apresentam 

problemas para a saúde do consumidor em geral, desde que estão abaixo dos 

limites de ingestão diária aceitável da OMS que foi definida após estudos e 

consultas aos países membros. 

Embora a legislação brasileira tolere a presença de resíduos 

de dióxido de enxofre em açúcar e outros alimentos, até mesmo como consequência 

da adição de sulfitos (como conservantes), são notórios os prejuízos que sua 

ingestão pode causar à saúde humana. Broncoespasmos, reação anafilática, 

dermatite de contato, hipotensão, cefaleia e dor abdominal são alguns dos efeitos 

adversos associados à ingestão de tais substâncias, relatados por L.A.F. Nagato e 

colaboradores, pesquisadores do Instituto Adolfo Lutz, no trabalho intitulado 

“Avaliação do método Monier-Williams otimizado na determinação de dióxido de 

enxofre em sucos de frutas, água de coco e conserva de cogumelo”, publicado em 

2009. 

Ademais, além de ameaçar a saúde dos consumidores de 

açúcar branco, o emprego de enxofre no processo industrial expõe muitos 

trabalhadores à inalação de gases considerados cancerígenos. 

Além disso, sabemos que os consumidores em todo o mundo 

devem ter informações precisas sobre o teor nutricional dos seus alimentos, ao bem 

da segurança alimentar da população. Por isso, foi proposta a obrigatoriedade de 

informar o teor de dióxido de enxofre contido nos rótulos e embalagens de alimentos 

que contém açúcar. 
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Por todo o exposto, considerando o nosso compromisso em 

salvaguardar a saúde pública, conclamamos os Nobres Pares a apoiar esta 

proposta. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2015. 

Deputado Pedro Cunha Lima 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

 

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:  

I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento;  

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os 

surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões 

econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;  

IV - Orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 

quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis 

ao desenvolvimento harmônico da economia nacional;  

V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 

com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos;  

VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras;  

VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a 

alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão 

nos termos desta Lei.  

 

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

 

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-

Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter 

regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em 

consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de 

natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas 

instituições financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as 

peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos 

recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, 
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serão observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de 

cada um dos Fundos:  

I - concessão de financiamentos exclusivamente aos setores produtivos das 

regiões beneficiadas;  

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;  

III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e 

miniprodutores rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e 

mão-de-obra locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem 

como aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações 

e cooperativas;  

IV - preservação do meio ambiente;  

V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos 

diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e 

espaciais dos empreendimentos;  

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 

tecnologicamente carentes;  

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;  

VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação 

das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um 

universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às 

aplicações;  

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente 

em áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;  

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.  

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 

transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais com 

assento no conselho deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

XII - divulgação ampla das exigências de garantias e outros requisitos para a 

concessão de financiamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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